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DECRETO Nº 037/2026 
 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. MOISÉS LNORTOVZ DOS 
SANTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2775/2026: 

  

D E C R E T A   
 
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 

2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 27.814.422,34 (Vinte e sete milhões, 
oitocentos e quatorze mil, quatrocentos e vinte e dois reais e trinta e quatro centavos) 
mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

E URBANISMO 
 

08.001 DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO  
08.001.15.451.0024.1002 Obras Preliminares, Pavimentação 

Asfáltica e Recapeamento 
 

4.4.90.51.00.00 – 1205 Obras e Instalações 27.814.422,34 
 TOTAL 27.814.422,34 
 TOTAL GERAL: 27.814.422,34 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte 
de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
 
  I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:    

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
2.4.2.2.99.0.1.23.00.00.00.00 
– 1205 

Outras Transferências de Convênios dos 
Estados e DF e de Suas Entidades - 
Principal 
 

27.814.422,34 

TOTAL: 27.814.422,34 
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Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO, ficam alteradas as ações do PPA e o Anexo de 
Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, dezenove dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e seis (19/02/2026). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 038/2026 

 
 

 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. MOISÉS LNORTOVZ DOS 
SANTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2778/2026: 
  

D E C R E T A   
 
 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2026, 

um crédito adicional especial no valor de R$ 238.750,00 (Duzentos e trinta e oito mil e 
setecentos e cinquenta reais), mediante as seguintes providências: 

 
1 - Inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária: 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

09.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 

 

09.001.20.608.0050.2296 Mecanização Agrícola e Infraestrutura 
Viária Municipal 

 

4.4.90.52.00.00 – 982 Equipamentos e Material Permanente 238.750,00 
 TOTAL: 238.750,00 
 TOTAL GERAL: 238.750,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte 
de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

  I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

2.4.1.4.99.0.1.11.00.00.00.00 
– 982 

Outras Transferências de Convênios da 
União e de Suas Entidades – Principal – 
Convênio 959695/2024 - MIDR 

238.750,00 

 TOTAL: 238.750,00 
 TOTAL GERAL: 238.750,00 
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Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO, ficam alteradas as ações do PPA e o Anexo de 
Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
  
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e seis (19/02/2026). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BARBOSA 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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DECRETO Nº 039/2026 

 
 

 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. MOISÉS LNORTOVZ DOS 
SANTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2777/2026: 
  

D E C R E T A   
 
 
 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2026, 

um crédito adicional especial no valor de R$ 360.903,00 (Trezentos e sessenta mil, 
novecentos e três reais), mediante as seguintes providências: 

 
1 - Inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária: 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

09.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 

 

09.001.20.608.0050.2296 Mecanização Agrícola e Infraestrutura 
Viária Rural 

 

4.4.90.52.00.00 – 984 Equipamentos e Material Permanente 360.903,00 
 TOTAL: 360.903,00 
 TOTAL GERAL: 360.903,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte 
de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

  I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

2.4.2.2.99.0.1.18.00.00.00.00 
– 984 

Outras Transferências de Convênios dos 
Estados e DF e de Suas Entidades – 
Principal - TERMO DE CONVÊNIO Nº 
219/2025 - SEAB - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

360.903,00 

 TOTAL: 360.903,00 
 TOTAL GERAL: 360.903,00 
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Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO, ficam alteradas as ações do PPA e o Anexo de 
Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e seis (19/02/2026). 
 
 
 
 
 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 040/2026 
 

 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. MOISÉS LNORTOVZ 
DOS SANTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2776/2026: 
  

D E C R E T A   
 
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ R$ 105.000,00 (Cento e cinco 
mil reais) mediante as seguintes providências: 

 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE 
 

12.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  
12.001.18.541.0029.2064 Manutenção da divisão de meio ambiente  
4.4.90.52.00.00 – 981 Equipamentos e Material Permanente 105.000,00 
 TOTAL  105.000,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – Excesso de Arrecadação: 
 
2.4.2.2.99.0.1.17.00.00.00.00 
-981  

Outras Transferências de Convênios dos 
Estados e DF e de Suas Entidades – 
Principal -TERMO DE CONVÊNIO N° 
2/2025 - SECID - AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO 

105.000,00 

TOTAL 105.000,00 
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Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e 
o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezenove dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e seis (19/02/2026) 
 
 
 
 
 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 041/2026 
 

 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. MOISÉS LNORTOVZ 
DOS SANTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2779/2026: 

  

D E C R E T A   
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 213.453,84 (Duzentos e treze 
mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e oitenta e quatro centavos) mediante as 
seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE 
 

12.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  
12.001.18.541.0029.2064 Manutenção da Divisão do Meio Ambiente  
3.3.90.39.00.00 – 951 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 213.453,84 
 TOTAL 213.453,84 
 TOTAL GERAL: 213.453,84 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
 
  I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:    

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1.7.1.7.99.0.1.01.00.00.00.00 
– 951 

Convênio FUNASA 931100/2022 - Educação 
em Saúde para o Saneamento Ambiental – 
Principal 

213.453,84 

TOTAL: 213.453,84 
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Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e 
o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber 
 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, dezenove dias do mês de fevereiro de dois 
mil e vinte e seis (19/02/2026). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 042/2026 
 

 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. MOISÉS LNORTOVZ DOS 
SANTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2780/2026: 
  

D E C R E T A   
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 

2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) 
mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

E URBANISMO 
 

08.001 DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO  
08.001.15.451.0024.1002 Obras Preliminares, Pavimentação 

Asfáltica e Recapeamento 
 

4.4.90.51.00.00 – 1204 Obras e Instalações 1.000.000,00 
 TOTAL 1.000.000,00 
 TOTAL GERAL: 1.000.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte 
de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
 
  I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:    

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
2.4.2.2.99.0.1.22.00.00.00.00 
– 1204 

Outras Transferências de Convênios dos 
Estados e DF e de Suas Entidades – 
Principal – TERMO DE CONVÊNIO 
1818/2025 - SECID - PAVIMENTAÇÃO DE 
VIAS URBANAS 

1.000.000,00 

TOTAL: 1.000.000,00 
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Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO, ficam alteradas as ações do PPA e o Anexo de 
Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e seis (19/02/2026). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
 
 
DECRETO Nº 043/2026 
 

 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. MOISÉS LNORTOVZ 
DOS SANTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2781/2026: 
  

D E C R E T A   
 
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ R$ 500.000,00 (Quinhentos mil 
reais) mediante as seguintes providências: 

 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO 
 

08.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
08.002.15.452.0025.2027 Manutenção de Limpeza Pública  
4.4.90.52.00.00 – 1206 Equipamentos e Material Permanente 500.000,00 
 TOTAL  500.000,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – Excesso de Arrecadação: 
 
2.4.2.2.99.0.1.24.00.00.00.00 
- 1206  

Outras Transferências de Convênios dos 
Estados e DF e de Suas Entidades – 
Principal -TERMO DE CONVÊNIO N° 
2022/2025 - SECID - AQUISIÇÃO DE 
CAMINHÃO CAÇAMBA 

500.000,00 

TOTAL 500.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
 
 
Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e 
o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezenove dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e seis (19/02/2026) 
 
 
 
 
 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
 
 
DECRETO Nº 044/2026 
 

 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. MOISÉS LNORTOVZ 
DOS SANTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2782/2026: 
  

D E C R E T A   
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 216.337,49 (Duzentos e 
dezesseis mil, trezentos e trinta e sete reais e quarenta e nove centavos) mediante as 
seguintes providências: 

 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  
3.3.72.39.00.00 – 3412 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 170.000,00 
3.3.72.39.00.00 – 3413 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 40.000,00 
 TOTAL: 210.000,00 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

11.001.08.245.0010.2061 Manutenção de Programa de Proteção Social 
Básica – PAIF 

 

4.4.90.52.00.00 – 3978 Equipamentos e Material Permanente 3.281,03 
 TOTAL: 3.281,03 
11.001.08.245.0010.2063 Manutenção do Programa de Proteção Social 

Especial – Piso Fixo de Media Compl II 
 

4.4.90.52.00.00 – 3977 Equipamentos e Material Permanente 3.056,46 
 TOTAL  3.056,46 
 TOTAL GERAL: 216.337,49 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
 
 
I – Superávit Financeiro: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
412 EMENDA PAP  - INCREMENTO CUSTEIO 

ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE  (PROPOSTA 
36000698597202500 ) 

170.000,00 

413 EMENDA PAP  39820007- INCREMENTO CUSTEIO 
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE  (PROPOSTA 
36000715312202500) F.F 

40.000,00 

977 
 

Incentivo Qualificação da Estrutura para CRAS - 
Deliberação 88/2024 SEAS-PR 

3.056,46 

978 Incentivo Qualificação da Estrutura para CREAS - 
Deliberação 88/2024 SEAS-PR 

3.281,03 

TOTAL 216.337,49 
 
Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e 
o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 4°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezenove dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e seis (19/02/2026) 
 
 
 
 
 
 
 

 MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Exercício: 2026

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE ** Elotech **
19/02/2026

Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 45/2026 de 19/02/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  366.538,40 
(trezentos  e  sessenta  e  seis  mil  quinhentos  e  trinta  e  oito  reais  e  quarenta  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2769/2025 de 
30/12/2025.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESP0RTE, LAZER E CULTURA
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
07.002.27.812.0039.2.024. Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer

OBRAS E INSTALAÇÕES 366.538,40962 - 4.4.90.51.00.00 03000

Total Suplementação: 366.538,40

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  JARDIM  ALEGRE   ,  Estado  
do  Paraná,  em   19  de  fevereiro  de  2026.

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

DECRETO Nº 046/2026 
 
 
 
 
 

 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. MOISÉS LNORTOVZ 
DOS SANTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2774/2026: 

  

D E C R E T A   
 

 
Art.1º-  Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 

2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 1.994.362,02 (Um milhão, 
novecentos e noventa e quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais e dois centavos) 
mediante as seguintes providências: 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

11.003 FUNDO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

11.003.08.243.0041.6040 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente 

 

4.4.90.51.00.00 – 3971 Obras e Instalações 598.308,61 
4.4.90.51.00.00 –  971 Obras e Instalações 1.396.053,41 

 TOTAL: 1.994.362,02 
 TOTAL GERAL: 1.994.362,02 

 

Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

I – SUPERÁVIT: 
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
971 DELIBERAÇÃO 25/2024 - CEDCA - Construção de 

Creche 
598.308,61 

TOTAL 598.308,61 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
2.4.1.3.50.0.1.00.00.00.00.00 
- 971 

Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS – 
Principal 

1.396.362,02 

TOTAL 1.396.362,02 

Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e seis (19/02/2026). 
 

 
 

 

 

 

MOISÉS LNORTVZ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

 Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 09/2026 

                               O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
o Senhor Moises Lnortovz dos Santos, no uso das atribuições legais conferida 
pela Lei Orgânica do Município, através de Concurso Público, para compor o 
quadro de pessoal efetivo, sob o regime de trabalho Estatutário, RESOLVE, 
convocar as pessoas abaixo relacionadas, para preenchimento de vagas, à 
comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim de assumirem os cargos 
para o qual prestaram Concurso Público. 

Regime de Trabalho Estatutário – Edital de Concurso Público de nº 001/2023 - 
Lista Ampla Concorrência. 

Nome das candidatas Inscrição Cargo - carga horária 

Pamela Andressa dos 
Santos Dutra 

013.702.835-02 Professor 20 horas, 34º ampla 
concorrência 

Marcela Roberta Aranha 
de  Brito Kohl 

013.702.851-03 Psicólogo 40 horas, 5º 
classificação  

As candidatas oram convocadas deverão atender ao chamamento do presente 
edital de convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para 
contratação imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, 
como desistência do cargo, não cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-
judicial com relação a presente convocação. 

Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelas 
convocadas que serão conferidos com o original na entrega dos 
documentos. 

I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 

II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

III - Título de eleitor e fotocópia; 
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IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e 

fotocópia; 

V- Comprovante de residência e fotocópia; 

VI - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 

VII - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 

VIII - Registro no órgão de classe quando for o caso, e fotocópia; 

IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 

X- Certidão de nascimento e CPF dos dependentes e fotocópia, quando couber; 

XI - Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 

XII - Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do 

Trabalho com declaração de estar APTO física e mentalmente para o exercício do 

cargo; 

XIII - Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça 

Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 

XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 

XV- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 

XVI – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de 

inscrição no PIS/PASEP; 

XVII - Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco 

Bradesco S/A. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos 
dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil vinte e seis. (19/02/2026). 

 
 

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 

BELINO SILVA ROCHA 
Chefe do Departamento de Recursos Humanos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
                                      Estado do Paraná 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 10/2026 

                           O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor 
Moisés Lnortovz dos Santos, no uso das atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
do Município, e estando de conformidade com o resultado de classificação final do Edital 
de PSS nº 02/2025, sob regime especial de trabalho, RESOLVE, convocar o 
profissional abaixo relacionado, para contratação imediata, à comparecer junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, a contar da publicação deste, com maior urgência 
possível, a fim de assumir o cargo para o qual foi classificado.  

A presente contratação se dará estritamente para cobrir licença maternidade, 
junto a Secretaria Municipal de Educação. 

Regime Especial de Trabalho – Edital de PSS nº 02/2025 - Lista Ampla Concorrência. 

Nome da candidata Cargo - carga horária 

Wanny Karina Gomes Vieira Psicólogo, 1ª classificação 

A candidata ora convocada deverá atender ao chamamento do presente edital de 
convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação imediata, 
sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não 
cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial com relação a presente 
convocação. 

Relação dos documentos que deverão ser apresentados pela convocada, de 
conformidade com o anexo III, do Edital de PSS nº 002/2025, que serão conferidos com 
o original na entrega dos documentos. 

01.  Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

02.  Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição (dois turnos, se 

houver) ou certidão de quitação eleitoral; 

03.  Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar (se do sexo 

masculino); 

04.  Comprovante de residência atualizado (últimos três meses); 

05.  Certidão de Casamento ou Nascimento; 
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06.  Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e Cadastro de Pessoa 

Física (CPF) dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, para fins de dependente 

de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF); 

07.  Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 

08.  Comprovante de Escolaridade e Diploma do curso exigido, conforme Anexo II; 

09.  Registro no Conselho de Classe, se houver, com o comprovante de quitação 

da anuidade; 

10.  Atestado Médico Ocupacional (ASO) emitido por médico do trabalho 

devidamente credenciado e registrado no conselho competente, declarando 

estar APTO para o exercício do cargo; 

11.  Laudo médico que ateste deficiência (somente candidatos convocados a 

partir das vagas reservadas para PCD); 

12.  Declaração de acúmulo de cargos (Anexo VI); 

13.  Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual 

e Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; 

14.  Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 

15.  Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 

16.  Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de inscrição 

no PIS/PASEP; 

17.  Abertura de conta salário junto a Instituição do Banco Bradesco S/A, aberta 

através de documentação fornecida pelo o Departamento de Recursos 

Humanos. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos 
dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil vinte e seis. (19/02/2026). 

 

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

BELINO SILVA ROCHA 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
CONTRATO Nº 041/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre. 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IVAIPORÃ - 
APAE 
CNPJ: 78.276.847/0001-90 
OBJETO: Contratação da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Ivaiporã – APAE, 
para prestação de serviço socioassistencial de acolhimento institucional para jovens e 
adultos com deficiência, na modalidade de Residência Inclusiva, para o custeio de 01 (uma) 
vaga. 
INÍCIO: 11/02/2026. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 10/02/2027. 
EMBASAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 001/2026, Ratificado em 04/01/2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11/02/2026. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre. 
CONTRATADO: PANIFICADORA & CONFEITARIA SANDRINHO LTDA 
CNPJ: nº 08.611.424/0001-02 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, compreendendo produtos de panificação, 
carnes e hortifruti, para atender as necessidades dos departamentos dessa municipalidade, 
para o período de 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 19/02/2026 
TÉRMINO DO CONTRATO: 18/02/2027 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão nº 095/2025, homologada em 06/02/2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19/02/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre. 
CONTRATADO: PANIFICADORA BITAR LTDA-ME 
CNPJ: nº 02.203.592/0001-74 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, compreendendo produtos de panificação, 
carnes e hortifruti, para atender as necessidades dos departamentos dessa municipalidade, 
para o período de 12 (doze) meses. 
INÍCIO:. 09/02/2026 
TÉRMINO DO CONTRATO: 08/02/2027 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 095/2025, homologada em 06/02/2025 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09/02/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre. 
CONTRATADO: NELSON SPADRIZANI E CIA LTDA 
CNPJ: nº 04.298.173/0001-99 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, compreendendo produtos de panificação, 
carnes e hortifruti, para atender as necessidades dos departamentos dessa municipalidade, 
para o período de 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 11/02/2026 
TÉRMINO DO CONTRATO: 10/02/2027 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 095/2025, homologada em 06/02/2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11/02/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre. 
CONTRATADO: RPG – COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: nº 54.205.206/0001-22 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, compreendendo produtos de panificação, 
carnes e hortifruti, para atender as necessidades dos departamentos dessa municipalidade, 
para o período de 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 10/02/2026 
TÉRMINO DO CONTRATO: 09/02/2027  
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 095/2025, homologada em 06/02/2025 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10/02/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre. 
CONTRATADO: COMERCIAL SANTINI LTDA 
CNPJ: nº 09.508.602/0001-29 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, compreendendo produtos de panificação, 
carnes e hortifruti, para atender as necessidades dos departamentos dessa municipalidade, 
para o período de 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 10/02/2026 
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TÉRMINO DO CONTRATO: 09/02/2027 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 095/2025, homologada em 06/02/2025 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10/02/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre. 
CONTRATADO: MERCEJAL-MERCEARIA CENTRAL DE JARDIM ALEGRE 
LTDA-ME 
CNPJ: nº 77.649.309/0001-31 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, compreendendo produtos de panificação, 
carnes e hortifruti, para atender as necessidades dos departamentos dessa municipalidade, 
para o período de 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 10/02/2026 
TÉRMINO DO CONTRATO: 09/02/2027 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 095/2025, homologada em 06/02/2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10/02/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre. 
CONTRATADO: D. CAMP ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: nº 60.496.699/0001-54 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, compreendendo produtos de panificação, 
carnes e hortifruti, para atender as necessidades dos departamentos dessa municipalidade, 
para o período de 12 (doze) meses. 
INÍCIO:10/02/2026 
TÉRMINO DO CONTRATO: 09/02/2027 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 095/2025, homologada em 06/02/2025 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10/02/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre. 
CONTRATADO: JOSIANE GUEDES ROCHA DA SILVA 
CNPJ: nº 52.038.935/0001-60 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, compreendendo produtos de panificação, 
carnes e hortifruti, para atender as necessidades dos departamentos dessa municipalidade, 
para o período de 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 10/02/2025 
TÉRMINO DO CONTRATO: 09/02/2027 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 095/2025, homologada em 06/02/2025 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10/02/2026 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

Estado do Paraná 
 

 
I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 044/2025, 
REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 098/2024, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE, E A EMPRESA N. J. 
GONCALVES PEREIRA - TRANSPORTE 
DE RESIDUOS. 

 

  
O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a 
Praça Mariana Leite Félix, nº. 800, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal Moises Lnortvoz dos Santos, portador 
da Cédula de Identidade RG nº R.G. nº 6.091.667-7-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF nº 003.807.609-83, brasileiro, casado, residente e domiciliada neste 
Município de Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro 
lado empresa N. J. GONCALVES PEREIRA - TRANSPORTE DE RESIDUOS, 
pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Avenida Presidente 
Tancredo Neves, nº 2179, Centro, na cidade de Ivaiporã, CEP: 86.870-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 75.741.363/0001-87, neste ato representada por 
seu Responsável Legal, Senhor Nathan José Gonçalves Pereira, brasileiro, 
divorciado, empresário, inscrito no RG nº 12.480.158-3 SSP-PR e CPF nº 
095.711.039-18, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este I TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 044/2025, REFERENTE A 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 098/2024, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, realizar a 
prorrogação da VIGÊNCIA do Contrato Administrativo nº. 044/2025, através da 
seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 044/2025 por mais 12 (doze) 
meses, encerrando-se no dia 20 de fevereiro de 2027. ” 
 
II – “Fica aditivado o valor de R$ 19.674,48 (dezenove mil 
seiscentos e setenta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos), ficando o valor global que antes era de R$ 
18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais), para o valor de 
R$ 38.574,48 (trinta e oito mil, quinhentos e setenta e 
quatro reais e quarenta e oito centavos). 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO originário não 
explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado 

do Paraná, aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis 
(18/02/2026). 
 
 
 
 

_________________________ 
Moises Lnortovz dos Santos 

Contratante 
 
 
 
 

__________________________ 
N. J. GONCALVES PEREIRA - TRANSPORTE DE RESIDUOS  

Nathan José Gonçalves Pereira  
Contratada 

 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

___________________________ 
Fábio Henrique Peres  
CPF: 115.086.359-51 
 
 
 
 
___________________________ 
Odair Marcolino 
CPF n. 774.498.789-68 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2026-Concorrencia Eletrônica 007-2025            
 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, com sede à Rua praça 
Mariana Leite Felix,800, inscrito no CGC/MF nº 75.741.363/0001-87, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 60.916.97-
7 e do CPF/MF nº 003.807.609-83, e 
 
CONTRATADA: A J M CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 
45.317.789/0001-47, localizada na RUA JULIETA CALSAVARA Nº 26 
CAMBIRA/PR. 
 
OBJETO: Construção de um Barracão Industrial com: dois 
banheiros e uma cozinha Construção de Barracão Industrial com execução dos 
serviços de: serviços preliminares e administração da obra; movimento de terra, 
drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisórias, muros e 
fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros; instalações elétricas, telefonia, 
sistemas de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias, incêndios e 
aparelhos; revestimentos de parede e piso, impermeabilizações, pinturas e 
argamassas; pavimentação e calçamento, limpeza final e demais itens e 
especificações constantes em projeto, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, em consonância com o cronograma físico-financeiro, os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n. º 007/2025. 
 
VALOR:   R$ R$ 358.500,00 (trezentos e cinquenta e oito mil e quinhentos reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 
(cento e oitenta) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias (trezentos e sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de fevereiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
Jardim Alegre, 19 de fevereiro de 2026. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 
 

EDITAL COM LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), NOS 
TERMOS DO ART. 48, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006. 
 

REABERTURA DA SESSÃO 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Agente de contratação, 
torna público que, fará realizar às 13:30 horas, do dia 20/02/2026, a reabertura de 
licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço por Lote, a 
preços fixos e passível de recomposição, através do Sistema Eletrônico BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS – BNC, no site https://bnccompras.com/Home/Login, 
objetivando a Aquisição de equipamentos para a estruturação da UVR – Unidade 
de Valorização de Recicláveis, bem como um biodigestor, conforme Programa 
Mais que Energia da ITAIPU Binacional, para implantação das atividades de 
Saneamento Ambiental, neste ato representada pela Caixa Econômica Federal, 
através do Instrumento de Repasse nº 4500071764/2023. A documentação 
completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço eletrônico 
da Bolsa Nacional de Compras - BNC, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (43) 3475-1256/2107,98846-4351 ou através 
do e-mail licitacao@jardimalegre.pr.gov.br.  
 
 

Jardim Alegre/PR, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 

Eloi José Carvalho Junior 
Agente de contratação 
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PORTARIA N.º 05/2026 

 

Atualiza os valores das tabelas de vencimentos 

dos cargos de provimento efetivo constantes do 

Anexo V da Lei municipal n.º 315/2013 em razão 

da revisão geral anual concedida pela Lei 

municipal n.º 2.784/2026. 
 

CONSIDERANDO o art. 1º da Lei municipal n.º 2.784/2026, publicada em 18 

de fevereiro de 2026 (Edição 2751), que concedeu a revisão geral anual do 

vencimento básico dos servidores públicos dos Poderes Executivo e Legislativo 

municipal, aplicando-lhe o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-

IBGE) apurado no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2025, equivalente a 

4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento), nos termos do art. 37, X, 

da Constituição Federal de 1988. 
 

CONSIDERANDO o § 3º do art. 1º da Lei municipal n.º 2.784/2026, publicada 

em 18 de fevereiro de 2026 (Edição 2751), que autorizou a atualização das tabelas 

de vencimentos constante do Anexo V da Lei Municipal n.º 315/2013 (Grupo 

Ocupacional de Nível Básico, Grupo Ocupacional de Nível Médio e Grupo 

Ocupacional de Nível Superior), aplicando-lhes o percentual de revisão geral anual 

equivalente a 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento). 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, RESOLVE: 
 

Art. 1º. Ficam atualizados em 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por 

cento) os valores das tabelas de vencimento dos cargos de provimento efetivo 

constante do Anexo V da Lei Municipal n.º 315/2013 (Grupo Ocupacional de Nível 

Básico, Grupo Ocupacional de Nível Médio e Grupo Ocupacional de Nível Superior), 

nos termos do art. 1º, caput e § 3º da Lei municipal n.º 2.784/2026, publicada em 18 

de fevereiro de 2026 (Edição 2751), de forma que os valores das tabelas de 

vencimento dos cargos de provimento efetivo constante do Anexo V da Lei Municipal 

n.º 315/2013 passam a ser os seguintes: 
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ANEXO V 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

Níveis 

Grupo Ocupacional de 

Nível Básico (GB) 

Grupo Ocupacional de 

Nível Médio (GM) 

Grupo Ocupacional de 

Nível Superior (GS) 

01 R$ 2.029,05 R$ 3.497,31 R$ 6.770,58 

02 R$ 2.089,95 R$ 3.602,26 R$ 6.973,69 

03 R$ 2.152,62 R$ 3.710,30 R$ 7.182,89 

04 R$ 2.206,45 R$ 3.803,06 R$ 7.362,49 

05 R$ 2.261,63 R$ 3.898,11 R$ 7.546,56 

06 R$ 2.318,14 R$ 3.995,59 R$ 7.735,20 

07 R$ 2.376,11 R$ 4.095,46 R$ 7.928,60 

08 R$ 2.435,53 R$ 4.197,87 R$ 8.126,81 

09 R$ 2.496,39 R$ 4.302,79 R$ 8.329,98 

10 R$ 2.558,83 R$ 4.410,38 R$ 8.538,24 

11 R$ 2.622,75 R$ 4.520,64 R$ 8.751,69 

12 R$ 2.688,35 R$ 4.633,66 R$ 8.970,49 

13 R$ 2.755,56 R$ 4.749,48 R$ 9.194,74 

14 R$ 2.824,45 R$ 4.868,21 R$ 9.424,61 

15 R$ 2.895,04 R$ 4.989,94 R$ 9.660,22 

16 R$ 2.967,45 R$ 5.114,67 R$ 9.901,71 

17 R$ 3.041,63 R$ 5.242,54 R$ 10.149,26 

18 R$ 3.117,68 R$ 5.373,62 R$ 10.402,98 

19 R$ 3.195,59 R$ 5.507,96 R$ 10.663,07 

20 R$ 3.275,51 R$ 5.645,64 R$ 10.929,64 

21 R$ 3.357,35 R$ 5.786,79 R$ 11.202,92 

22 R$ 3.441,32 R$ 5.931,45 R$ 11.482,96 

23 R$ 3.527,33 R$ 6.079,78 R$ 11.770,05 

24 R$ 3.615,53 R$ 6.231,76 R$ 12.064,30 

25 R$ 3.705,94 R$ 6.387,50 R$ 12.365,89 

26 R$ 3.798,57 R$ 6.547,19 R$ 12.675,06 

27 R$ 3.893,51 R$ 6.710,90 R$ 12.991,92 

28 R$ 3.990,89 R$ 6.878,67 R$ 13.316,73 

29 R$ 4.090,66 R$ 7.050,65 R$ 13.649,60 

30 R$ 4.192,91 R$ 7.226,94 R$ 13.990,89 

31 R$ 4.297,73 R$ 7.407,59 R$ 14.340,66 

32 R$ 4.405,18 R$ 7.592,77 R$ 14.699,18 

33 R$ 4.515,30 R$ 7.782,61 R$ 15.066,63 

34 R$ 4.628,20 R$ 7.977,15 R$ 15.443,30 
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35 R$ 4.743,90 R$ 8.176,58 R$ 15.829,38 

36 R$ 4.862,51 R$ 8.380,99 R$ 16.225,13 

37 R$ 4.984,05 R$ 8.590,54 R$ 16.630,75 

38 R$ 5.108,65 R$ 8.805,27 R$ 17.046,53 

39 R$ 5.236,34 R$ 9.025,43 R$ 17.472,66 

40 R$ 5.367,30 R$ 9.251,07 R$ 17.909,50 

41 R$ 5.501,46 R$ 9.482,35 R$ 18.357,20 

42 R$ 5.639,01 R$ 9.719,40 R$ 18.816,19 

43 R$ 5.779,98 R$ 9.962,39 R$ 19.286,58 

44 R$ 5.924,49 R$ 10.211,42 R$ 19.768,77 

45 R$ 6.072,58 R$ 10.466,74 R$ 20.262,96 

46 R$ 6.224,39 R$ 10.728,41 R$ 20.769,54 

47 R$ 6.380,03 R$ 10.996,58 R$ 21.288,79 

48 R$ 6.539,53 R$ 11.271,51 R$ 21.820,99 

49 R$ 6.703,00 R$ 11.553,31 R$ 22.366,52 

50 R$ 6.870,60 R$ 11.842,13 R$ 22.925,68 

51 R$ 7.076,70 R$ 12.197,41 R$ 23.613,42 

52 R$ 7.289,03 R$ 12.563,33 R$ 24.321,87 

53 R$ 7.507,70 R$ 12.940,23 R$ 25.051,51 

54 R$ 7.732,90 R$ 13.328,42 R$ 25.803,05 

55 R$ 7.964,89 R$ 13.728,27 R$ 26.577,17 

56 R$ 8.203,83 R$ 14.140,11 R$ 27.374,48 

57 R$ 8.449,94 R$ 14.564,33 R$ 28.195,68 

58 R$ 8.703,44 R$ 15.001,28 R$ 29.041,54 

59 R$ 8.964,56 R$ 15.451,30 R$ 29.912,85 

60 R$ 9.233,47 R$ 15.914,83 R$ 30.810,23 

61 R$ 9.510,48 R$ 16.392,29 R$ 31.734,52 

62 R$ 9.795,79 R$ 16.884,06 R$ 32.686,56 

63 R$ 10.089,66 R$ 17.390,57 R$ 33.667,14 

64 R$ 10.392,39 R$ 17.912,30 R$ 34.677,16 

65 R$ 10.704,17 R$ 18.449,67 R$ 35.717,48 

66 R$ 11.025,28 R$ 19.003,18 R$ 36.788,99 

67 R$ 11.356,06 R$ 19.573,26 R$ 37.892,68 

68 R$ 11.696,72 R$ 20.160,44 R$ 39.029,46 

69 R$ 12.047,60 R$ 20.765,29 R$ 40.200,30 

70 R$ 12.409,06 R$ 21.388,25 R$ 41.406,35 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2026. 
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Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezenove 

dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (19/02/2025).  

 

 

__________________________________________ 
NORBERTO ROHLING 
Presidente da Câmara 

 

NORBERTO 

ROHLING:473536009
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